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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

DESPACHO DE 29 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

TST-79467/2001-9 - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO - Solicita a manutenção do percentual de 1% 
estabelecido anteriormente, para reposição de valores ao erário, percebidos em 
virtude da decisão judicial proferida no Mandato de Segurança nº 
1999.34.00.033306-7/DF  

 
Presidente 
"Mantenho a decisão observada a determinação do E. Tribunal de 

Contas da União. À seção administrativa." 
 
 

Ministro ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

http://aplicacao.tst.jus.br/dspace/handle/1939/2885

